
RESOLUÇÃO WÇ 7 . 3 3 5  -  VE 06 VE VEZEMBRO VE 19S5

EMEWTA: ApH.ova o ph.0 j z t 0 de. zx t znAao  " AtzndÁ,m&n
t o  mzáldo zm c lZn^ca gzAai. a c. lÁ.tntzla.  
da Cc..í>a da C/iÁ,anç.a S a nt a  I n ê 4 " .

0 REITOR VA Ut-J\/ERSJVAVE FEVERAL VO PARÂ, no aòo 
daò a t ^ i l b u l ç o d i  quz Iho. c.onf ẑh.o.m o E ò t a t u i o  z c RzgZmznto GzAal ,  z 
zm aump^^mznto ci& dc-.c.Ã,ict&~dc zgA.zgZo Con-òzZho SapzA^o^ dz  EniXno z 
Pz^quÃ^òa, zm &z&òão fizatÁ-zada no d í̂x 0 6 , 1 2 . 8 5 ,  z da a o t z n d a  Câma/ia 
dz A4>Aunto6 Econômico-t ' lnanczZn.06 ,  c-onioantz  dzZzgação d z  coinpztzn  
cZa do plznãfLlo do Conòzlho Sapzh.lofi  d.z AdmlnÀJ,tn.ar.ão zm ézòòão  
f i z a l l z a d a  no d-ía 1 6 . 1 0 . 8 5 ,  pAomuXga a ò zgLi ln t z

R E S O L U Ç Ã O :

Afit .  JÇ FZca aprovado  o p f t o j z t o  dz  z x t z n á ã o  Á n t l t u Z a d o  "Atzndtmzn  
t o  mzdZco ZíJi clZn-ica gz^aZ à a Z l z n t z l a  da Caòa da Cfilança 
S a n t a  I n z 6 " , d z  f i zòpon&ablZldadz  do Vzpan.tamznto d z  MzdlaZ 
na Inte^Aada  I ,  do CzntA.o dz  CÁzncÁaò da S a ã d z ,  t z n d o  poA. 
obj  z t tvo^ dzntfLZ oat^oi^ Zzva/i  a Unl \ j z f i i ld ad z  a t z  a& áfizaò 
pzH.Á.{ ẑH.lza& at f iavzò da ataac,ão aZixno-pn.o{^z&òok , êjtgãoò zx 
t znòi .onÁ.òtaò, t ud o  dz  (lonf^oKmldadz com o ZApzcÃ,^Ã.cado no 
Anzxo, quz c o n ò t l t u l  p a n t z  I n t z g f i a n t z  z  ZnòzpafiãvzZ d z ò t a  
RzÁoZação z noò autoyi> do Pkoczòòo nÇ 3.548/S5-UFPA.

Afit.  2? E.òta Rz-òoZução paòòa a vZgzA. a pan,tVi da d a t a  dz  òua apKo  ̂
v a ç ã o .

R c l t o u l a  da Unlvzn.òldadz  TzdzfiaZ do Pan.ã, zm 0 3 
dz janzlfLO d z  1 9 86 .

SERt/IÇO PQBLICO fEVERAL
UNÍVERSÍVAVE FEVERAL VÕ PARÂ

CONSELHO SUPERIOR VE EWSIWO E PESQUISA

PKoi .  V f i . M Z E  SEIXAS LOUREMÇO
Rz l t o f i

pJi^. i ldzntz
do ConòzZho Siipz>iÁ,oK dz  EnòZno z  PzòquÃ.òa



01. TÍTULO: Atzndlrmnto mãdZco e.m ctZnZca g2.ftaZ à cllzntzla da
CcLòa da C/ilança Santa Iniò.

02. CEMTRQ; CÁ,2.ncXa6 da Saãde.

03. DEPARTAMENTO: Uzdlclna Intzgfiada í

04. PROFESSORA RESPOMSÂl/E L: Ana LiUza de Souza Lima

05. PERTOVO VE REALIZAÇÃO: SeA.ã fLe.alizado durante todo o ano de
19S5.

06. JUSTIFICATIVA: Con̂ Á.dcAando que a dlldntzla dz&&a Entidade
nectòòlta de atendimento medico aaòòlòtenclaí

pfieventlvo e de euccação òanltãfila no plano de -iaude, em de 
coAA-ênala da â-íta de A.ecuA.̂ 06 .óõclo-econÔmXcoó deòòaò f̂ am̂  
liai,, é que '.o Vepafitamento 6e p/copõe a fieallzaK a& atl 
vldadeò, vlóando deòenvolveA na comunidade noçõê ò bãòlcaò de 
■iaãde, higiene e medicina p/ceventlva com a finalidade de me 
IhoKafL 0 eòtado de òaúde da comunidade.

07. OBJETU/OS:

Gefial: - le\jafL a UnlvefiòIdade até cu ãfieaò pefilléfilcaò atn.a 
véò da atuação alunorp/io fê i oà., ó̂ gãoi externlonl&taó;

- p^LopoKclonaà. atendimento medico e educação òanltãfila 
no plano de iaúde aoi {^amlllaneò doò menoAe-ò In&cultoò neòòaò 
entldadeò;

-  poó-ilbllltaA. 0 aP^<^^dlzado prático doò aluno-ò peAml 
tlndo, ao meòmo tempo, um contato malò Intimo com a noi6a h.ea 
lldade Aeglonal;

- deòpextafL na comunidade neçõei bãòlca& de &aúde no 
■òentldo de p^e^eAvã-la.

E-òpecZflco-i : - t/iatamento clinico e educação i,anltãnla no pia
no de óaãde a cliente da Ca-ia da CAlança San

ta Inê-i;
- acompanhamento clinico e labo atofilal doò ca 

òoò atendldoó dentKo da clZnlca gefial)
- tfielnamento pn.ãtlco doò alunoò, pA.opoAcionando 

atAovéò de contato com uma comunidade caAente, uma vlóão malò 
ampla da condlçãe medico-ò oclal daò aAeaò uAbanaò peAl{̂ é>ilco&, 
numa tentativa de deòelltlzação da UnlveAòldade;

- de-ó envolueA na comunidade mecanlómoò de pAe 
òeAvação da òaãde atAavéò da pAevenção da doença.

OS. METOVOLOGJA: 0 atendimento clZnlco òeAa efetuado naò dependên
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do& ambiitatÕHÃ.o& deu ^nt^dadu c.onvzmnte.6 e no ambalato 
fiio do.6 Ve.pâ tamo.ntoi de. Uídlclna Inte.gA.ada I e II, que ûn 
dona naò depe.ndíncla6 do Hô ipital da Santa Caóa de 
dZa do ?an.ã.

0 a t e n d U m e n t o  c.íZnlco 6e.h.ã a p o i a d o  pon. exarrn^ do. 

b o K a t Õ K l o  e x e c u t a d o  no laboJi'atÕKÁ.o de a n ã Z l ò e i  do C u / u o  de 

PaAmácyca e do £aboA.atÓA.Xo de apo-co aoò ambutatÓA.Zo-6 d a  U f P A  

l o c a l i z a d o  n a  S a n t a  Caóa,

Uoóóa pAevX-òão de atendimento &efiã de 30 atendlmen 
toò òemanaló, poA. entidade, paleòtfiaó, cufiòoi,, cafitazeò, pfio_ 
jeç.õe6 de îlme-ô, de òlideò ou qualquer outfia {̂on.ma com a îna 
lidade de pà.opoA.cionaK educação &anitan.ia no plano de &aúde, 
a òefL pAogAamada de acoA.do com a neceòòidade da comunidade.

09. O R Ç A M E N T O : S e g u n d o  o PaAeceA. nÇ J5I8 6 d a  C â m a A a  d e  Aó-iunto-ò

E c o n ô m i c o -  F i n a n c e Í A . o ó , o p A o j e t o  pA,tòcinde de a j u  

d a  ^inanceifia, p o K t a n t o , ò e m  ô n u ò  p a n a  a U n i v e A ó i d a d e  F e d e r a l  

do PaAã.
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